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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 

 
 

ROSVALDO CID CURY, interventor da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE SUZANO, por força do decreto municipal nº 9.315/2019, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, para conhecimento das empresas interessa-
das, que está aberta a licitação acima referenciada, na modalidade PREGÃO, que 
objetiva AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS, para fornecimento, em sua to-
talidade, no prazo máximo de até trinta (30) dias, conforme especificações conti-
das no Anexo I, deste Edital, inaugurado pelo Processo Administrativo nº 
0004/2019, de 24/09/2019. 
 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. A Licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e será processada em con-
formidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, e das condições estabelecidas neste edital 
e nos seguintes Anexos que o integram: 

 
Anexo I - Especificações, Quantidades e Condições para Entrega; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Minuta de Procuração; 
Anexo IV - Minuta de Habilitação Prévia; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo VI - Valores Estimados. 
 
1.2. Os documentos formais preenchidos conforme Anexos III, IV e V e os envelo-
pes 01 (proposta de preços) e 02 (documentação de habilitação) dos interessados, 
serão recebidos pelo pregoeiro CLAUDIO TOKIHAR MIYAMOTO, designado pelo 
Decreto Municipal nº 9.127/2018, de 13/01/2018, no dia designado pela Portaria nº 
002/2019, de 19/04/2019, no dia 09/12/2019, às 14:00 horas, na Sala de Licitações 
nº 003 da Prefeitura Municipal de Suzano, localizada na Rua Baruel nº 501, andar 
térreo, Cidade de Suzano, Estado de São Paulo. 
 

1.2.1. A entrega das propostas pode também ocorrer previamente no Depar-
tamento de Compras da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suza-
no, sito na Avenida Antonio Marques Figueira, 1861, Vila Figueira, CEP 
08676-165, Suzano, Estado de São Paulo, das 09h00 às 12h00 e das 13h00 
às 16h00, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira. 

 
1.2.2. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, por meio 
eletrônico ou similar. 

 
1.3. Até dois (2) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas, qual-
quer interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre o pregão pelo endereço ele-
trônico: licitacao@santacasadesuzano.com.br. 
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1.3.1. As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas por escrito, nos prazos 
estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93 e modificações posteriores, e 
protocoladas no Departamento de Compras da Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Suzano, sito na Avenida Antonio Marques Figueira, 1861, Vila 
Figueira, Suzano/SP, das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, nos dias 
úteis, de segunda a sexta-feira. 

 
1.3.1.1. Pessoa Jurídica: as impugnações deverão vir acompanhadas de 
documento que comprove a capacidade jurídica do signatário da impug-
nação, em representar a impugnante. Quando os documentos forem có-
pias, as mesmas deverão vir devidamente autenticadas. 

 
 1.3.1.2.  Pessoa Física: a impugnação deverá estar acompanhada dos 
documentos pessoais (RG, CPF, comprovante de residência). Quando 
os documentos forem cópias, as mesmas deverão vir devidamente au-
tenticadas. 

 
1.3.2. Caso a impugnação não vir acompanhada dos documentos constantes 
nos itens 1.3.1.1 e 1.3.1.2, a mesma não será recebida, ou quando o caso, 
julgada sem apreciação do mérito. 

 
 1.3.3. Não serão admitidas impugnações ao Edital por via postal, fac-símile, 

e-mail ou qualquer outro meio de comunicação, salvo a forma prevista no item 
1.3.1, acima, deste Edital. 

 
1.4. As respostas do pregoeiro às dúvidas e questionamento suscitados sobre itens 
do edital a ele adere, tendo caráter vinculante e serão dadas por escrito e, quando 
pertinentes, serão disponibilizadas no sítio da Irmandade da Santa Casa de Miseri-
córdia de Suzano: www.santacasadesuzano.com.br, para ciência de quaisquer 
outros interessados. 
 
1.5. Quando o questionamento for procedente e implicar alteração de condição bási-
ca da licitação, e que afete a formulação de propostas, o Edital será revisto e o pra-
zo de apresentação das propostas será reaberto. 

 
1.6. O Edital e seus respectivos anexos poderão ser adquiridos, sem custo, no sítio 
da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano 
www.santacasadesuzano.com.br, ou mediante a gravação em CD-R. Para esta 
última forma de aquisição o interessado deve comparecer com a mídia gravável no 
Departamento de Licitação da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano, 
das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
na Avenida Antonio Marques Figueira, 1861, Vila Figueira, Suzano/SP. 
 
1.7. No caso de não haver expediente administrativo da Prefeitura Municipal de Su-
zano, por fato superveniente à fixação de datas que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes “1” e “2”, o início do julgamento ou a continuidade deste 
serão realizados no primeiro (1º) dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo lo-
cal, podendo, no entanto, o Pregoeiro, definir outra data e horário, fazendo a publi-
cação e divulgação no Diário Oficial do Estado, na imprensa local e no sítio oficial da 
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Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano: 
www.santacasadesuzano.com.br. 
 
1.8. O Pregoeiro poderá suspender a respectiva sessão, a seu exclusivo critério, 
quando julgar conveniente, desde que devidamente justificado em ata, designando 
nova data e horário para reinício dos trabalhos de julgamento, dando-se ciência aos 
licitantes. 
 
1.9. Suspensa a sessão, o Pregoeiro, a equipe de apoio e os representantes das 
licitantes presentes, deverão rubricar todos os invólucros lacrados contendo a do-
cumentação da fase seguinte, que ficarão em poder e guarda do Pregoeiro até a 
nova data determinada. 

 
 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes 
às condições deste Edital. 

 
2.2. Os interessados, ou seus representantes legais, deverão fazer seu 
credenciamento, na sessão pública de instalação do pregão, comprovando possuir 
poderes para formular propostas e para a prática de todos os demais atos do 
certame. 

 
2.2.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes docu-
mentos, originais ou em cópias autenticadas, na forma da Lei, conforme o 
caso: 

 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou ou-

tro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
b) tratando-se de procurador, a procuração nos moldes do Anexo III, por 

instrumento público ou particular, acompanhada do correspondente do-
cumento, dentre os indicados na alínea “a”, acima, que comprove os po-
deres do outorgante, da qual constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, ressaltando que 
cada procurador só poderá representar um licitante neste certame; 

 
c) No ato de credenciamento, deverá ser entregue, também, a declaração 

formal de que a licitante encontra-se habilitada para participar do pregão 
(Anexo IV, do edital); 

 
d) No caso da licitante ser microempresa (ME) ou empresas de pequeno 

porte (EPP), poderá apresentar declaração visando ao exercício da prefe-
rência prevista na Lei Complementar nº123/06, que deverá ser feita de 
acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital. 
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2.3. Todos os documentos elencados acima deverão ser apresentados fora dos En-
velopes nº 01 (proposta de preços) e nº 02 (documentação de habilitação). 
 
2.4. Os itens de número 02, 04 e 07 são destinados exclusivamente para partici-
pação de empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 147/14, na ausência de 
participação de três licitantes enquadrados nesta condição, referidos itens serão dis-
putados por todos os licitantes que participarem do certame. 
 
2.5. As propostas poderão abranger a totalidade do item do Anexo I, observado o 
critério de julgamento fixado neste Edital. 
 
2.6. Não poderá concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do certame: 
 

a) empresa em estado de falência; 
 
b) empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Adminis-

tração Pública, direta ou indireta; federal, estadual ou municipal, nos termos 
do art. 87, IV da Lei Federal n° 8.666/93, bem como a que esteja punida 
com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Muni-
cipal de Suzano, nos termos do art. 87, III da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 
7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

 
c) empresa que não possua em seu ato constitutivo o artigo ou ramo de ativi-

dade para o qual está sendo realizada a presente licitação; 
 
d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Suzano, 

bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsá-
vel técnico; 

 
e) reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de consti-

tuição; 
 

f) impedidas de licitar e contratar, nos termos do art. 10 da Lei 9.605/98; 
 

 
3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
 
3.1. As propostas e a documentação de habilitação das empresas interessadas de-
verão ser entregues em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubri-
cados no fecho, com o seguinte endereçamento: 
 

AO PREGOEIRO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO  

PREGÃO N. 003/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO ELETRONICOS 
LICITANTE: 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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AO PREGOEIRO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUZANO  

PREGÃO N. 003/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO ELETRONICOS 
LICITANTE: 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
3.2. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, postal, por meio 
eletrônico ou similar. 

 
3.3. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição 
de quaisquer documentos, nem retificação de preços ou condições. 

 
3.4. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito 
contra o órgão da licitação, observadas as prescrições de legislação específica. 

 
3.5. Os envelopes das propostas e da documentação deverão conter, obrigatoria-
mente: 
 

3.5.1. Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

3.5.1.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada, conforme o mo-
delo do Anexo II, e compreenderá, ainda: 

 
a) a descrição detalhada do bem ofertado, com indicação de suas carac-

terísticas técnicas, nos moldes do Anexo II, acompanhada, dos catá-
logos, folhetos, prospectos e demais elementos informativos que 
permitam avaliar sua qualidade técnica;  

 
b) os preços unitários e totais de cada item, bem como o valor global 

da proposta; 
 
c) a proposta deverá conter a marca ou o fabricante do produto oferta-

do, bem como prazo de garantia; 
 
d) as demais condições constantes do Anexo I, deste edital. 
 
3.5.1.2. A proposta deverá ser elaborada com clareza, em uma (1) via, 
sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da licitante ou impressa por processo eletrônico, com a indica-
ção do número desta licitação, a identificação e endereço completo da 
proponente e a qualificação do signatário. 
 
3.5.1.3. Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os 
custos relacionados com a execução do objeto licitado, ficando esclare-
cido que não será admitida qualquer alegação posterior que vise a res-
sarcimento de custos não considerados nos preços cotados, ressalvadas 
as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais. 
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3.5.1.4. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não 
prevista neste Edital. 
 
3.5.1.5. Para efeito do pagamento das faturas, a proponente poderá indi-
car o número da conta corrente e o endereço da agência bancária onde 
deseja que sejam efetuados os créditos correspondentes. 

 
3.5.2. Envelope 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
3.5.2.1. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão 
apresentar os seguintes documentos: 

 
3.5.2.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamen-

te registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

 
c) inscrição do ato constitutivo, e modificações subsequentes, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; 

 
d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando se tra-
tar de empresa estrangeira em funcionamento no país e a ativi-
dade assim o exigir. 

 
3.5.2.1.1.1. Fica dispensada da obrigação de apresentar o 
documento exigido nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, acima, a lici-
tante que o tiver apresentado no ato do credenciamento (subi-
tem 2.2.1, alínea “a” deste Edital). 

 
3.5.2.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Atestado(s) de comprovação de aptidão para desempenho de a-

tividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto desta licitação, fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em original ou cópia 
autenticada. 

 
a.1)  O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em 

papel timbrado do emitente, conter identificação do 
signatário, nome, endereço, telefone e, se for o ca-
so, correio eletrônico para contato, a fim de possibili-
tar possíveis diligências. Não serão aceitos atesta-
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dos de empresas que comercializem o produto cota-
do. 

   
3.5.2.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor cível da 

sede da pessoa jurídica, com prazo de validade não superior a 
sessenta (60) dias e não vencida na data da abertura da licita-
ção, salvo se outro prazo de validade estiver assinalado no pró-
prio documento; 

 
b) em caso de recuperação judicial, deverá cumprir integralmente 

os dispostos da Sumula nº 50 do TCE/SP, apresentando Plano 
de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em ple-
no vigor. 
 

 
3.5.2.1.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

 
c) certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tem-

po de Serviço (FGTS); 
 
d) prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual 

e Municipal (Tributos Mobiliários), do domicílio ou sede da lici-
tante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresen-
tação das seguintes certidões: 
 

d.1)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem 
como a prova de regularidade perante o Sistema de 
Seguridade Social, expedida pela Secretaria da Re-
ceita Federal; 

  
d.2)  Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos Tributários Inscritos e/ou 
não Inscritos na Dívida Ativa do Estado do domicílio 
ou sede da licitante; 

 
d.3)  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Nega-

tiva de Tributos Mobiliários, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da licitante. 
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d.3.1) Caso a licitante não esteja cadastrada como 
contribuinte no Município de Suzano, deverá 
apresentar declaração firmada pelo repre-
sentante legal, sob as penas da Lei, do não 
cadastramento e de que nada deve ao Muni-
cípio. 

 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão de 
regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

 
f) as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 

por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para fins de comprovação de regu-
laridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 
f.1) havendo alguma restrição na comprovação da regu-

laridade fiscal, será assegurado o prazo de cinco (5) 
dias úteis, a contar da declaração do vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério as 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suza-
no, para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efei-
to de certidão negativa; 

 
f.2) a não regularização da documentação, no prazo 

previsto no subitem “f.1”, acima, implicará na deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação vigente e neste Edi-
tal, procedendo-se a análise das propostas subse-
quentes, na ordem da classificação do procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Lei 
Federal nº 10.520/02. 

 
3.5.2.1.5. DECLARAÇÕES: 

 
a) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 

7º da Constituição Federal, conforme modelo apresentado no 
anexo do Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002, que regula-
mentou a Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, em papel timbra-
do da licitante; 

 
b) declaração de que se compromete, sob as penas da Lei, a aten-

der a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e 
municipal) durante a vigência do contrato oriundo desta licitação, 
em papel timbrado da licitante. 
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3.5.2.1.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC): 

 
a) No caso de empresas devidamente registradas na Prefeitura 

Municipal de Suzano, estas ficam dispensadas da obrigação de 
apresentar os documentos exigidos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
do item 3.5.2.1.1. (Habilitação Jurídica), acima, mediante a sua 
substituição pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC), em 
seu nome e dentro do prazo de validade. 
 

3.6. Os documentos para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original ou cópias autenticadas, na forma da Lei. 
 

3.6.1. O Pregoeiro e sua equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital na sessão; 

 
3.6.2. Fica dispensada a autenticação de certidões obtidas pela internet 

apresentadas em original. Em caso de cópias reprográficas, estas 
deverão ser autenticadas, na forma da Lei; 

 
3.6.3. Todos os documentos apresentados pelo licitante, inclusive os origi-

nais, serão anexados ao processo licitatório; 
 
3.6.4. Fica dispensada apresentação de autenticação dos documentos emiti-

dos pela própria Prefeitura Municipal de Suzano. 
 
 

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES E O OFERECIMENTO DE 
LANCES VERBAIS 
 
4.1. Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação além de pode-
rem ser protocolados nos termos do preâmbulo deste edital serão recebidos pelo 
pregoeiro, em sessão pública, na data, horário e local seguintes: 

 

Data: 09/12/2019 
Hora: 14:00 horas 
Local: Sala de Licitações – nº 003 da Prefeitura Municipal de Suzano,  
localizada na Rua Baruel, nº 501, andar térreo. 

 
4.2. Colhida a assinatura dos representantes das licitantes na Lista de Presença, o 
pregoeiro encerrará a fase de recebimento dos envelopes, indagando aos licitantes 
se formalmente preenchem os requisitos da habilitação estabelecidos por este Edi-
tal, recebendo e registrando as declarações formais de que atendem a essa condi-
ção, nos termos do Anexo IV deste edital. 

 
4.3. Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro procederá, imediata-
mente, à abertura das propostas de preços, cujos documentos serão lidos e rubrica-
dos pelo pregoeiro e pelos licitantes que o desejarem. 
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4.4. Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em 
poder do pregoeiro, e serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, 
apenas em relação ao ofertante da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
4.5. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabeleci-
dos neste edital, o pregoeiro dará início à etapa competitiva da licitação através de 
lances verbais e sucessivos, que poderão ser oferecidos pelos autores da proposta 
de valor mais baixo e das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores à 
primeira. 

 
4.6. Se não houver pelo menos três (3) propostas nas condições indicadas no subi-
tem anterior, poderão fazer lances verbais os autores das três (3) melhores propos-
tas para o objeto licitado, quaisquer que tenham sido os preços indicados nas pro-
postas escritas, incluída a proposta de menor valor. 

 
4.7. O procedimento descrito a seguir integra a etapa de lances verbais: 
 

4.7.1. Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de 
maior valor até então apurada dentre os selecionados e serão limitados a du-
as (2) casas decimais; 
 
4.7.2. O intervalo mínimo de valor para cada lance será de meio por cento (0,5%), 
tendo-se por base o valor do item; 
 
4.7.3. Será admitido ao licitante oferecer lance superior ao menor valor até 
então apurado, visando melhorar sua classificação na etapa de lances; 
 
4.7.4. Não haverá limites de rodadas para apresentação de lances; e  
 
4.7.5. Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com 
suas sedes por meio de seus telefones celulares ou outro meio eletrônico dis-
ponível desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão de julgamen-
to, respeitado o limite de tempo fixado de um (01) minuto. 
 
4.7.6. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de prefe-
rência às microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), nos 
seguintes termos: 

 
4.7.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 
(EPPs) sejam iguais ou até cinco por cento (5%) superiores à proposta 
mais bem classificada; 
 
4.7.6.2. A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) cuja 
proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 
que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
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a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco (5) minutos 
após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoei-
ro, sob pena de preclusão; 

 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pe-

las microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) que 
se encontrem no intervalo estabelecido na alínea “a”, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

 
4.7.6.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado 
quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP); 
 
4.7.6.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa (ME) ou empre-
sa de pequeno porte (EPP), serão retomados, em sessão pública, os 
procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no 
art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02, sendo assegurado o 
exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de 
demais microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) cu-
jas propostas de encontrem no intervalo estabelecido no item 4.7.6.1, 
acima; 
 
a) Na hipótese da não contratação da microempresa (ME) e empresa de 

pequeno porte (EPP) e não configurada a hipótese prevista no item 
4.7.6.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 

 
 
5. JULGAMENTO DA LICITAÇÃO – ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 
5.1. Análise da aceitabilidade das propostas  

 
5.1.1. A Análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor 
mais baixo, compreenderá o exame: 

 
a) da compatibilidade das características dos bens e serviços ofertados com 

as especificações indicadas no Anexo I, deste Edital; 
 
b) da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e 

com os custos reais estimados para a execução do objeto e com as dis-
ponibilidades orçamentárias da Administração. 

 
 5.1.2. Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propos-
tas: 
 

a) que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01; 
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b) que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações (Anexo I); 
 
c) que não apresentarem os preços unitários e totais de cada item, bem 

como o valor global da proposta; 
 
d) que não indicarem marca/fabricante, bem como prazo de garantia; 
 
e) que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompa-

tíveis com os valores de mercado, inclusive pela omissão de custos tribu-
tários incidentes sobre a contratação. 

 
f) que não apresentarem catálogos, folhetos e demais elementos informati-

vos. 
 

 
5.2. Classificação das propostas 

 
5.2.1. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo a 
ordem crescente dos preços finais a partir do valor mais baixo. 

 
 5.2.2. Para efeito da classificação, serão considerados os preços finais, resul-

tantes dos valores originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos. 
 

5.2.3. O pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na proposta de va-
lor mais baixo. Na hipótese de divergência entre valores expressos em núme-
ro e por extenso, prevalecerão, para efeito de classificação, os valores por ex-
tenso, ficando esclarecido que o pregoeiro fará as correções de soma que se 
fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados para 
efeito de classificação. 

 
5.2.4. O pregoeiro indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão so-
bre aceitabilidade ou inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classifica-
ção ou desclassificação de propostas. 

 
5.3. Análise da qualificação (habilitação) dos licitantes 

 
5.3.1. Uma vez classificadas e ordenadas as propostas, a etapa seguinte do 
julgamento consistirá na análise da habilitação dos licitantes. 

 
5.3.2. O pregoeiro procederá à abertura do envelope da documentação de 
habilitação do autor da proposta classificada em primeiro (1º) lugar, para veri-
ficação do atendimento das exigências estabelecidas neste edital. 
 
5.3.3. Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante se-
rá declarado vencedor do objeto correspondente. 
 
5.3.4. Se a proposta classificada em primeiro (1º) lugar não for aceitável, ou 
se o seu autor não atender aos requisitos de habilitação, o pregoeiro fará a 
abertura do envelope da documentação do autor da proposta classificada em 
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segundo (2º) lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu autor 
atendam, integralmente, aos requisitos do edital, sendo então, o licitante de-
clarado vencedor do certame. 

 
5.3.5. Uma vez proclamado o vencedor da licitação, o pregoeiro poderá ne-
gociar com este, melhores condições para a execução do objeto, inclusive 
quanto aos preços. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos 
valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta. 
 
5.3.6. Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar, 
imediata e motivadamente, em sessão a intenção de recorrer, será concedido 
ao licitante o prazo de três (3) dias para apresentar as razões do recurso, as-
segurando-se aos demais licitantes um prazo igual, após o término do prazo do 
recorrente, em continuidade e sem prévia notificação, para oferecimento das 
contrarrazões correspondentes. 

 
5.3.6.1. Os recursos deverão ser apresentados por escrito e protocola-
dos no Departamento de Compras da Irmandade da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Suzano, sito na Avenida Antonio Marques Figueira, 1861, 
Vila Figueira, Suzano/SP, das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, 
nos dias úteis de segunda à sexta-feira. 
 
5.3.6.2. Não serão admitidos recursos por via postal, fac-símile, ou qual-
quer outro meio de comunicação, salvo a forma prevista no item 5.3.6.1, 
acima, deste Edital. 

 
5.3.7. Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade 
competente, ou inexistindo estes, seguirá o processo para a adjudicação do 
objeto e homologação de certame, sendo o vencedor convocado para cumprir 
o Pedido de Compra. 

 
6. RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO 

 
6.1. O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada 
pelo pregoeiro e pelos licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das 
propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos 
respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de aceitabilidade/ 
inaceitabilidade e classificação/desclassificação de propostas, bem como de 
habilitação/inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer outras ocorrências da 
sessão. 

 
6.2. Assinada a ata da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará o processo da 
licitação à autoridade competente para homologação. 

 
6.3. O despacho de adjudicação e homologação será publicado nos mesmos meios 
de divulgação que divulgaram o atual certame. 
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7. CONDIÇÕES DA ADJUDICAÇÃO 
 
7.1. Na presente aquisição o Pedido de Compra substituirá o Contrato. 
 
7.2. Quando o valor original da proposta tiver sido alterado por conta de lance(s) 
oferecido(s) na sessão pública do pregão, a licitante ADJUDICATÁRIA deverá 
apresentar, em até vinte e quatro (24) horas, contados da homologação do 
certame, nova planilha de preços, com os valores correspondentes à adjudicação, a 
qual substituirá a primitiva, como parte integrante do Pedido de Compra. 

 
7.3. Os bens fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de 
transporte e descarga no local de entrega, pelo prazo indicado na proposta e nas 
condições estabelecidas no Anexo I deste Edital, devendo a fornecedora substituir, 
no prazo de até quinze (15) dias, os produtos que forem considerados inadequados 
às especificações, bem como os que forem recusados por defeitos ou apresentarem 
avarias que comprometam o seu uso regular e adequado, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades correspondentes. 

 
7.4. A recusa da ADJUDICATÁRIA em cumprir o Pedido de Compra no prazo fixado 
na convocação específica caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes 
desta licitação, sujeitando-a as penalidades previstas neste Edital (e seus anexos) e 
na legislação vigente. 

 
7.4.1. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao pregoeiro, que 
convocará os licitantes e, em sessão pública, procederá ao exame das 
demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a 
ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao 
edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para atender ao 
Pedido de Compra. 

 
7.5. O licitante vencedor que ensejar o retardamento da execução do certame, 
apresentar proposta inexequível, deixar de entregar os documentos que se 
comprometeu sob as penas da Lei ou apresentar documentação falsa exigida neste 
edital, não mantiver sua proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou se recusar a cumprir o Pedido de Compra estará sujeito às 
seguintes penalidades: 

 
a) suspensão do direito de licitar e contratar com Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Suzano, pelo prazo de dois (2) anos; 
 
b) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor de sua proposta. 
 

7.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor constante na proposta da 
licitante que der causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retar-
damento dos trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus represen-
tantes. 
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7.7. As importâncias relativas às multas serão pagas pela empresa licitante, após a 
respectiva notificação, no prazo que lhe for assinalado, sob pena de protesto de títu-
los e/ou cobrança judicial. 
 
7.8. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa. 

 
 
8. DO PAGAMENTO 
 
8.1. A ADJUDICATÁRIA executará o fornecimento do objeto licitado com 
observância rigorosa das Especificações Técnicas constantes do Anexo I, das 
condições deste Edital e de sua proposta, emitindo Nota Fiscal ou documento 
equivalente para os bens efetivamente entregues. 

 
8.2. O pagamento será efetuado via remessa eletrônica, através do Departamento 
Financeiro da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano, até vigésimo 
(20º) dia após a entrega do material ou da conclusão dos serviços. A data da atesta-
ção deverá ser aquela em que efetivamente ocorreu a entrega do material ou a con-
clusão dos serviços contratados, a qual servirá como data-base para a contagem do 
prazo de pagamento.   
 

8.2.1. No caso de atraso no pagamento, além do prazo estipulado no item 8.2, 
acima, fica estipulada a correção monetária pelo índice do INPC (IBGE) entre 
a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, desde que 
o atraso não tenha sido causado pela ADJUDICATÁRIA.  
 
8.2.2. Para fins de recebimento de seu crédito, a ADJUDICATÁRIA deverá 
apresentar, no ato do recebimento, Certidão de regularidade para com a Se-
guridade Social (FGTS e INSS), em face do disposto no § 3º, do artigo 195, 
da Constituição Federal e § 2º, do artigo 71, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
8.3. Os pagamentos serão liberados desde que as entregas executadas tenham sido 
aceitas de forma definitiva, pelo setor competente da Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Suzano. 
 
8.4. Havendo falhas ou irregularidades no objeto executado, todo e qualquer paga-
mento devido à ADJUDICATÁRIA permanecerá sustado, até o integral cumprimento 
da obrigação, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, no Pedido de 
Compra e na legislação vigente. 
 
8.5. O não cumprimento do disposto neste Edital e no Pedido de Compra, em casos 
fortuitos, devido à força maior, na forma estabelecida no Artigo 393 do Código Civil, 
não implicará na incidência e aplicação de multas, mediante apresentação de justifi-
cativa, por escrito, devidamente aprovada pelo setor técnico da Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Suzano. 
 
8.6. O preço proposto será, a qualquer título, a única e completa remuneração devi-
da à ADJUDICATÁRIA, achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os 
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tributos, que incidirem sobre a execução e entrega do objeto, despesas decorrentes 
de mão-de-obra, transporte, encargos sociais, inclusive de natureza tributária, traba-
lhista e previdenciária, equipamentos, materiais, e tudo o que for necessário ao per-
feito e adequado fornecimento do objeto licitado. 
 
8.7. O preço será fixo, sem quaisquer reajustes ou realinhamentos, somente poden-
do ser alterado na forma da Lei. 

 
8.8. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão 
ser alteradas, em face da superveniência de normas federais sobre a matéria. 

 
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1. À ADJUDICATÁRIA que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os 
preceitos legais, conforme o caso, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 

9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Multa; 
9.1.3. Cancelamento do Pedido de Compra; 
9.1.4. Suspensão do direito de licitar junto à Irmandade da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Suzano; 
9.1.5. Declaração de inidoneidade. 

 
9.2. O atraso injustificado na entrega do objeto licitado sujeitará a ADJUDICATÁRIA 
à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro (1º) 
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 
 

9.2.1. Multa de 10% (dez por cento) até o trigésimo (30º) dia de atraso; e 
9.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do trigésimo primeiro (31º) dia 
de atraso até o quadragésimo quinto (45º) dia de atraso. 

 
9.3. A partir do quadragésimo sexto (46º) dia estará caracterizada a inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, sujeitando a AD-
JUDICATÁRIA à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obri-
gação não cumprida, bem como ao Cancelamento do Pedido de Compra. 
 
9.4. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida, quando a ADJUDICATÁRIA: 
 

9.4.1. Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
9.4.2. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
9.4.3. Cometer faltas reiteradas na entrega do objeto licitado; 
9.4.4. Praticar por ação ou omissão, por culpa ou dolo, qualquer ato que ve-
nha a causar dano à CONTRATANTE ou a terceiros independentemente da 
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados. 

 
9.5. O objeto entregue em desacordo com as especificações técnicas contidas neste 
instrumento e não aceito pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano 
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deverá ser substituído, no prazo de até quinze (15) dias, contados do recebimento 
da notificação correspondente pela ADJUDICATÁRIA. 
 

9.5.1. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a 
aplicação da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro (1º) 
dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no item 9.5, acima. 

 
9.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
 
9.7. As multas estabelecidas nos itens acima não impedem que a Administração 
cancele unilateralmente o Pedido de Compra correspondente e aplique as demais 
sanções previstas na legislação vigente e neste edital. 
 
9.8. As importâncias relativas às multas serão pagas, pela ADJUDICATÁRIA, após a 
respectiva notificação, no prazo que lhe for assinalado, sob pena de protesto de títu-
los e/ou cobrança judicial. 

 
9.9. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.10. Além das penalidades previstas no item 9 e seus subitens, poderá ser aplicada 
a penalidade prevista no Art. 7º da Lei 10.520/02, na qual, o convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
 

 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta do convênio 
182/2018 firmado com a Prefeitura Municipal de Suzano para esta finalidade. 
 
10.2. O valor estimado total para o presente certame é de R$ 91.032,91 (Noventa e 
um mil, trinta e dois reais e noventa e um centavos). 
 
10.3. Os valores totais estimados para cada item demonstrados no Anexo VI, são a 
referência dos valores máximos que serão aceitos nas propostas. 
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

11.1. Durante a vigência e execução do objeto a empresa ADJUDICATÁRIA deverá 
manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 
 
11.2. A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano, responsável pelo 
pregão reserva-se o direito de: 

a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, 
quando constatada ilegalidade no seu processamento; 

 
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de 

propostas, na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a 
formulação das ofertas; 

 
c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a 

nova data. 
 
11.3. O pregoeiro ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, 
promover as diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

 
11.4. Todos os encargos devidos em razão do fornecimento do objeto desta licita-
ção, inclusive de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, correrão por conta 
exclusiva da ADJUDICATÁRIA. 
 
11.5. A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano exercerá fiscalização 
do fornecimento do objeto desta licitação, através de servidores designados, fiscali-
zação essa que, em nenhuma hipótese, eximirá, nem reduzirá as responsabilidades 
da ADJUDICATÁRIA, mediante termo circunstanciado, observando o objeto contra-
tado. 
 
11.6. Eventuais danos, diretos ou indiretos, decorrentes do fornecimento do objeto 
desta licitação, serão de responsabilidade exclusiva da ADJUDICATÁRIA. 
 
11.7. Fica eleito o foro desta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, 
para dirimir, na esfera judicial, as questões decorrentes do presente Edital e que não 
sejam solucionadas pelas partes, de modo amigável e no âmbito administrativo, ain-
da que outro, eventualmente, concorra em competência. 

 
Suzano, 21 de novembro de 2019. 

 
 

 
ROSVALDO CID CURY 

Interventor 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
 

ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES do OBJETO 
 
A. DO OBJETO 
 

ITEM QUANT. APRES. ESPECIFICAÇÕES 

 

1 21 UNID 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS - climatização: quente e frio; tipo: Split 

mínimo de 12.000 BTUS; modelo Split high wall, possui filtro de ar antibacté-

ria e antifungos; com controle remoto, 220, selo PROCEL. Fluido refrigeran-

te ecológico r-410 não inflamável, atóxico. Garantia mínima de 12 meses. 

2 02 UNID 

ENCERADEIRA - Tensão: 110 V ou 220 V Capacidade operacional: 1.500 

m² Peso: 40 kg Dimensões (diâmetro x altura): 350 x 1100 mm Rotação da 

escova: 175 rpm Escova: 350 mm Comprimento do fio: 12 m ACESSÓRIOS: 

1 escova de nylon para lavar 1 suporte p/ discos de fibra. 

3 02 UNID 

FREEZER HORIZONTAL INOX 2 PORTAS: Externamente em aço inox, liga 

18,8 e internamente em alumínio liso naval, sistema de refrigeração por 

meio de unidade compressora hermeticamente selada com comando auto-

mático por programador digital e parede fria. Compressor remoto, gás eco-

lógico suva 134. Temperatura de trabalho 0°C a -18°C. acompanha 2 prate-

leiras aramadas normatizadas por portas. Não possui tampo superior. Di-

mensões aproximadas (mm) 1150x640x900, capacidade de 310 a 340L. 

4 01 UNID 

GELADEIRA DUPLEX: Cor: Branco, Degelo automático, Selo Procel, Rodí-

zios, Pés niveladores, Controle de temperatura, Capacidade Total de Arma-

zenamento (em litros) entre 410 e 460 litros, Voltagem 127V/60Hz; 

220V/60Hz, Garantia mínima de 12 meses. 

5 01 UNID 

GELADEIRA INOX 6 PORTAS: Refrigerador Aço inox, gabinete externo aço 

inox 430 escovado e interno plástico de engenharia e isolamento poliuretano 

injetado, sistema de refrigeração ar forçado degelo, automático controle de 

temperatura, controlador digital portas, prateleiras com cabeceiras arredon-

dadas, aramadas e reguladas, pés reguláveis, dimensões aproximados 

comprimento (mm) 1815, profundidade 625, altura 1950, temperatura de 1°C 

a 7°C, volume líquido 1200, voltagem 220. 

6 01 UNID 

GELADEIRA PARA MEDICAMENTOS TERMOLABÉIS: Câmara de baixa 

temperatura, desenvolvida para prever um controle preciso da temperatura 

ambiental no interior da sua câmara e conservação de sangue, vacina, me-

dicamento e reagentes; - Construída em gabinete tipo vitrine, interna e ex-

ternamente em chapa de aço tratada e pintada com tinta porcelanizada na 

cor branca; - Prateleiras em aço carbono pintado em epóxi branco; - Porta 

de vidro temperado e metalizado, com sistema anti embaçante permitindo 

visualização da câmara interna, com fecho magnético e guarnição de PVC 

em todo o perímetro; - Isolação térmica em poliuretano em todas as pare-

des; - Sistema de refrigeração livre de CFC; - Unidade de refrigeração sela-
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da de grande durabilidade para trabalhos contínuos, com resfriamento for-

çado por ventilador. Sistema que evita acúmulo de gelo, degelo automático 

com evaporação de condensado. - Circulação de ar forçado no sentido verti-

cal impulsionado por moto ventilador axial, passando o ar continuo e sua-

vemente pelo elemento resfriador, proporcionando perfeita homogeneidade 

dentro da câmara e sem provocar vibrações; - Painel de controle frontal, 

superior, tipo membrana, onde estão dispostos: - Controlador eletrônico 

microprocessado; - Display em LCD com fundo iluminado com caracteres 

expandidos para rápida visualização dos parâmetros; - sensores, para leitu-

ra digital da temperatura, imerso em solução simulando a real temperatura 

da vacina armazenada, outro diretamente no ar para o controle da tempera-

tura, proporcionando uma rápida resposta do sistema, principalmente da 

abertura de porta, e um ligado ao sistema de segurança, com atuação total-

mente independente; - Menu para multi sensores, que permite visualizar 

simultaneamente a temperatura em todos os sensores instalados; - Termô-

metro digital com subdivisão de leitura de 0,1oC e leitura das temperaturas 

máxima e mínima diretamente e simultaneamente no mesmo display, que 

são memorizadas mesmo com o desligamento da câmara e seu reinicio 

manual; - memória dos valores pré-programados; - Sistema eletrônico de 

travamento que evita alterações inadvertidas na programação; - Filtro contra 

ruídos eletromagnéticos, provenientes da rede de alimentação elétrica, pro-

tegendo o sistema microprocessado; - Sistema de monitorização de rede, 

restabelecendo os parâmetros de programação caso ocorra uma variação 

brusca de energia elétrica.  Conjunto de segurança que permite a manuten-

ção da temperatura na faixa de +2,5°C a +7,5°C na eventualidade de uma 

falha no sistema eletrônico microprocessado; - Indicações visuais, individu-

ais, para refrigeração, termostato de segurança (temperaturas alta e baixa) e 

alarme inibido; - Alarmes audiovisuais para porta aberta e para baixa e alta 

temperatura pré-calibrados respectivamente em +2,0°C e +8,0°C, podendo 

ser ajustados manualmente em outras temperaturas; - Teste de alarmes 

para simulação dos alarmes alta e baixa; - Tecla para inibir o som dos alar-

mes, reativando-se automaticamente após 10 minutos; - Sistema de auto 

teste de todas as funções; - Sistema de manutenção de temperatura crítica 

em caso de falta de energia elétrica, garantido por blocos de material; - 

Chave geral tipo disjuntora para proteção da câmara; Iluminação de LEDs 

interna indireta, acionada automaticamente na abertura da porta, temporiza-

da ou manualmente - Quatro (04) rodízios com freios - Temperatura de Ope-

ração: +4oC memorizada – Capacidade média de 420 litros ou 35.000 Do-

ses/Frascos de 5ml - Alimentação elétrica: 127V ou 220V - Freqüência: 60 

Hz - Dimensões Externas Aproximadas: 67,5 x 68,0x 202,1 cm (L x F x A). 

7 10 UNID 

TV LED 32 POLEGADAS - Widescreen, ajustes de imagem, tela monitor de 
LED, 2 ou mais entradas HDMI, 1 ou mais entradas USB, 1 entrada compo-
nente, entrada vídeo, entrada ethernet LAN, com resolução de painel 1920 
(h) x 1080(v), HDTV, conversor digital integrado, tensão: bivolt, com garantia 
mínima de 12 meses, manual em português, fornecido com controle remoto, 
cabo de força, bateria para controle remoto. 
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Os itens de números 02, 04 e 07 são destinados exclusivamente para participa-
ção de empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pe-
queno porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 147/14, na ausência de 
participação de três licitantes enquadrados nesta condição, referidos itens serão dis-
putados por todos os licitantes que participarem do certame. 
 
 
B. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
B.1. Entregar os produtos, conforme quantitativo contido no Pedido de 

Compra, na Avenida Antonio Marques Figueira, 1861, Vila Figueira, CEP 
08676-000, Suzano, Estado de São Paulo, no prazo máximo de até trinta 
(30) dias contados do dia seguinte ao do recebimento do Pedido de Compra 
pela Contratada; 

  
B.2. Proceder à substituição do produto, que for entregue em desacordo com o 

que consta no Edital, no prazo de até dez (10) dias, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades correspondentes; 

 
B.3. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega 

dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição das 
mercadorias recusadas por não atenderem ao edital; 

 
B.4. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) 

durante a vigência contratual, no que tange ao objeto licitado; 
 
B.5. Observar rigorosamente as descrições detalhadas dos produtos pretendidos, 

considerando que a composição descrita é a mínima a ser oferecida e que 
será a exigida por esta administração. 

 
B.6. A garantia de todos os equipamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) 

meses, contados da data de recebimento definitivo, entendendo-se por 
aceitação a etapa que se sucede a entrega do equipamento e que se 
caracteriza pela realização dos testes preconizados nos manuais de operação 
e de serviço, comprovando que o equipamento está operando dentro de suas 
condições de normalidade e de acordo com termo de garantia do fabricante, 
contra defeitos de fabricação e defeitos dos componentes utilizados no 
produto/equipamento, já computados os prazos previstos no artigo 26 do 
Código de Defesa do Consumidor. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
 

ANEXO II 
 

(MODELO) PROPOSTA DE PREÇOS 
 

“APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 
 
 

ITEM QUANT. APRES. ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

MARCA/  
FABRICANTE/ 

GARANTIA 

 

1 21 UNID AR CONDICIONADO 12.000 BTUS    

2 02 UNID ENCERADEIRA    

3 02 UNID FREEZER HORIZONTAL INOX 2 PORTAS    

4 01 UNID GELADEIRA DUPLEX    

5 01 UNID GELADEIRA INOX 6 PORTAS    

6 01 UNID 
GELADEIRA PARA MEDICAMENTOS TER-

MOLABÉIS 
   

7 10 UNID TV LED 32 POLEGADAS    

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$__________________ (___________REAIS) 

 
 Os itens de números 02, 04 e 07 serão destinados exclusivamente para partici-
pação de empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 147/14, na ausência de 
participação de três licitantes enquadrados nesta condição, referidos itens serão dis-
putados por todos os licitantes que participarem do certame. 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, que aceitamos todas as condições do edital do 
Pregão epigrafado e seus anexos, especialmente no que tange às Especificações do 
Objeto (Anexo I). 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: SESSENTA (60) DIAS 
 
 
Empresa:  ________________________________________________________ 
 
CNPJ nº  ________________________________________________________ 
 
Endereço:  ________________________________________________________ 
 
 
 
Assinatura: ________________________________________________________ 
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Nome do subscritor:  ______________________________________________ 
 
RG nº  ______________________  e CPF nº _______________________  
 
Nacionalidade:  _________________  Estado Civil: ____________________  
 
Endereço residencial:  ______________________________________________ 
 
Função que exerce na empresa:  _________________________________________  
 
 
Local e data: _____________________ 
 
 
 
 
Obs.  No preenchimento da Proposta, além dos dados acima, deverá ser 

observado o que dispõe o item 3.5.1 e subitens do Edital. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
 

ANEXO III 
 

(MINUTA) PROCURAÇÃO 
 

“APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 
 
 
Processo Administrativo nº 0004/2019, de 24/09/2019 
 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS 
 
 

A empresa ___________________________, CNPJ nº _____________, es-

tabelecida à Rua __________________, nº ____, (Bairro) _____, (Estado) 

________, por seu representante legal (Nome) ___________________, (nacionali-

dade) _____________, (estado civil) __________, portador da cédula de identidade 

RG n º _______ e CPF n º ____________, residente e domiciliado à Rua 

____________, n º ____, (Bairro) _______, (Estado) ______, nomeia e constitui seu 

bastante procurador, (Nome) _____________, (nacionalidade) _____________, (es-

tado civil) ____________, portador da cédula de identidade RG n º _______ e CPF n 

º ____________, residente e domiciliado à Rua ____________, n º ____, (Bairro) 

_______, (Estado) ______, a quem confere e concede amplos e gerais poderes para 

em seu nome, participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especial-

mente para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes 

ao pregão, na sessão única de julgamento, nos termos e para os fins do artigo 4º, da 

Lei Federal nº 10.520/2002, principalmente concede poderes específicos para formu-

lar lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição, emitir de-

clarações em nome da outorgante e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. 

 
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROCURAÇÃO: ____________________________ 

Assinatura:  ____________________________________________________ 

Nome do subscritor: ______________________________________________ 

RG. nº _____________________________ 

Local e data:_________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 

 
ANEXO IV 

 
(MINUTA) HABILITAÇÃO PRÉVIA 

 
“APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 

 
 
Processo Administrativo nº 0004/2019, de 24/09/2019 
 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS 
 
 
 
 A ________ (nome da licitante) _____, por seu representante legal (doc. 

Anexo), inscrita no CNPJ sob n._______, com sede à __________, nos termos e para 

os fins do artigo 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/2002, declara para os devidos fins de 

direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no Edital do 

Pregão em epígrafe. 

 

 Sendo expressão da verdade firmamos a presente declaração. 

 
   

Assinatura:  ____________________________________________________ 

Nome do subscritor: ______________________________________________ 

RG. nº _____________________________ 

Local e data:_________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 

 
ANEXO V 

 
(MODELO) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

“APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 
 

 
Processo Administrativo nº 0004/2019, de 24/09/2019 
 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS 
 
 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas na legislação vigente e neste ato convocatório, que a empresa 

________(denominação da licitante), inscrita no CNPJ sob n._______ é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO Nº xxx/2019, 

realizado pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano.  

 
 
   

Assinatura:  ____________________________________________________ 

Nome do subscritor: ______________________________________________ 

RG. nº _____________________________ 

Local e data:_________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 

 
ANEXO VI 

 
VALORES ESTIMADOS 

 
 

ITEM QUANT. APRES. ESPECIFICAÇÕES 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR  
TOTAL 

(R$) 

 

1 21 UNID AR CONDICIONADO 12.000 BTUS R$ 1.456,02 R$ 30.576,35 

2 02 UNID ENCERADEIRA R$ 1.289,63 R$ 2.579,26 

3 02 UNID FREEZER HORIZONTAL INOX 2 PORTAS R$ 8.868,17 R$ 17.736,34 

4 01 UNID GELADEIRA DUPLEX R$ 2.526,15 R$ 2.526,15 

5 01 UNID GELADEIRA INOX 6 PORTAS R$ 14.873,78 R$ 14.873,78 

6 01 UNID GELADEIRA PARA MEDICAMENTOS TERMOLABÉIS R$ 12.453,33 R$ 12.453,33 

7 10 UNID TV LED 32 POLEGADAS R$ 1.028,77 R$ 10.287,70 

 


